
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1662/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA QUELLI REGINA PREZENCE
CABOCLO DA SILVA. E DA OUTl^S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei tA
h) o atestado Médico;

RESOLVE;

I — Conceder, no dia 18 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora QUELLI REGINA

PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG if. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO,
nomeada através da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM661/2024

0 atestado Médico

RESOLVE:
ALTERA O ITEM I DA PORTARIA N° 1227/2024.
DE 12/07/2024. QUE CONCEDE FÉRIAS AO
SERVIDOR DANILO BONAMIM VAZ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. E DA OUTRAS

I - Conceder, a partir de 17 de setembro de 2024  a 19 de setembro de
2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 ●
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade da
retificação conforme o memorando 4046/2024;

RESOLVE;

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de setembro de
2024. I - Alterar o item I da Portaria n° 1227/2024, de 12/07/2024, que

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DANILO BONAMIM
VAZ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, passando a vigorar com a

seguinte redação:

“I -1 - Conceder FÉRIAS, ao servidor DANILO BONAMIM VAZ.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
10.726.763-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob n°. 077.925.059-10,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

ocupante do Cargo em Comissão de
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE GUARDA MUNICIPAL E
DEFESA CIVIL, lotado na Secretaria de Administração, Segurança
Pública e Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias referente ao

período aquisitivo de 01/07/2022 à 30/06/2023, a contar de
23/09/2024 à 02/10/2024.”

DIRETOR DO

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO L U/Z BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlfícador:B667F8B2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 1660/2024

II - Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria.

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.
AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e 129-A ao Estatuto e

Previdência dos Servidores Públicos Municipais,
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:70739C35
RESOLVE:

I - Conceder, a partir de P de setembro de 2024 até 30 de dezembro
de 2024, Adicional de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1662/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

% ADICIONAL DE
PRODUTIVIDADE

DATA
ADMISSÃO

CARGONOME

Adriana da Silva Diomasio
Lozano

80%Enfermeira07/07/2023

II - Não farão jus à percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licença ou similares, conforme §3® do art. 129-A do
Estatuto e Previdência dos Servidores Públicos Municipais.

III - O adicional ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo, nos termos do §4° do artigo 129-A do citado Estatuto.

IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 01 de setembro de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
OUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71.
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada atravésno cargo

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
de Assistência à Saúde.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:48CD17CF II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de setembro de
2024.
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Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3ED2AA08

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1665/2024

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADR DE CURITIBA NO ESTADO
DO PARANÁ. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F6EBD588
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1663/2024

RESOLVE:AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor

RODRIGO BORGES, a viajar nos dias 23, 24 e 25 de setembro de
2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa
Civil, COHAPAR, Sanepar e Secretaria da Industria, Comercio e
Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:
Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 23, 24 e 25 de setembro de 2024, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa Civil,
COHAPAR, Sanepar e Secretaria da Industria, Comercio e Serviços,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicsido por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:70F8B763

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1666/2024

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA K.ELLE RENATA
Al ,VES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5B90EB4E SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1664/2024

AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de setembro de 2024, 'h (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9,366.834-0 ■ SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de setembro de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

1 - AUTORIZA o PROCURADOR GERAL, o Senhor ARI EL D_E

MORAES ANDREANI. a viajar nos dias 23, 24 e 25 de setembro de
2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa
Civil, COHAPAR, Sanepar e Secretaria da Industria, Comercio e
Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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